
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, 

QUE "ALTERA O DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 

1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 

6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE 

ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO 

LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - PL6787/16 

PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 
 

  

Supressão parágrafo 3º do artigo 8º do Substitutivo do PL 

6787/16. 

JUSTIFICAÇÃO 

  



2 

  O texto proposto afirma que, na avaliação dos requisitos para validade 
da norma coletiva (acordo coletivo e convenção coletiva), o Judiciário deve 
analisar EXCLUSIVAMENTE os requisitos previstos no artigo 104 do Código 
Civil. O dispositivo nega vigência ao inc. XXV, do art. 5º, da Constituição 
Federal, pois nega a possibilidade de apreciação por parte do Judiciário de 
lesão ou ameaça a direito. Ademais, há outros vícios que podem tornar nulo o 
negócio jurídico, como aqueles previstos nos artigos 613 e 614 da CLT, bem 
como quando contrariar o artigo 611-B constante do presente PL 6787/16, além 
dos demais direitos constitucionais. 
 Por esse motivo, deve ser suprimido o parágrafo 3º, do artigo 8º do PL. 
  

 
 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado Federal Wadih Damous 
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